
Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER JURÍDICO 

ASSUNTO: Análise e emissão de parecer jurídico acerca do veto efetivado pelo 

Chefe do Executivo ao Projeto de Lei que dispõe sobre a criação do Cadastro de 

Pessoas Desempregadas no Município, tombado nesta Casa sob o n° 033/2006. 

CONSULENTE: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guanhães — MG. 
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Tal alegação se baseia no argumento de que os serviços previstos no projeto já são 

executados pela Secretaria Municipal de Ação Social, tendo como base o cadastro do 

Bolsa Família, que é administrado pelo Município, configurando um bis in idem, ue 

onerando os cofres públicos prejudicaria o interesse público. 
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Na certeza de que as informações prestadas pelo Prefeito refletem a realidade dos 

fatos, vemos que não há ilegalidade no veto apresentado, pois este posicionamento é 

de competência e interpretação exclusiva do Prefeito. 

Diante das expl ões acima feitas, passa-se à conclusão. 

Conclu ‘ 11

ve)ar que tendo r vista q to encontra funN*:ráT4 ática e 

~pinamos pela manutenção _ t t 
‘41  üente 

Of .0 

Rua Barão do Rio Branco, 30 - Centro - 39740-000 - Guanhães - MG - Telefax: (33) 3421-28702 


